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EDITAL DE NOMEAÇÃO PSS N.º 284-01/2017  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 2016, 
atendendo ao que consta na Lei nº 10.478, de 06 de outubro de 2017, faz saber a quem 
interessar possa, que no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da notificação, a 
candidata, abaixo mencionada, que optou por seu reposicionamento para o final da lista de 
classificação, deverá comparecer na Equipe de Pessoal da Prefeitura Municipal de Lajeado, 
para aceitação e confirmação de seu nome para nomeação, em até 5 (cinco) dias úteis, na 
função que menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme 
Edital de Abertura nº 172-04/2016, sob pena de perder o direito de nomeação na função.  
 

 
 

• Monitor de Creche – Edital de Homologação nº 183-04/2016  
 

DAIANI SOARES KERSTING - Classificação 6º lugar  
 
 

GABINETE DO PREFEITO, 18 de outubro de 2017.  
 
 
 
 

MARCELO CAUMO,  
Prefeito.  

 
 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 
 
 
 
 

ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA,  
Secretária de Administração.  
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EDITAL DE NOMEAÇÃO PSS N.º 285-01/2017  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 2016, 
atendendo ao que consta na Lei nº 10.478, de 06 de outubro de 2017, faz saber a quem 
interessar possa, que no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da notificação, a 
candidata, abaixo mencionada, deverá comparecer na Equipe de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Lajeado, para aceitação e confirmação de seu nome para nomeação, em até 5 
(cinco) dias úteis, na função que menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo 
Simplificado, conforme Edital de Abertura nº 021-04/2016, sob pena de perder o direito de 
nomeação na função.  
 
 
 

• Professor Educação Infantil – Edital de Homologação nº 045-04/2016  
 
 

ALINE MIORANDO - Classificação 137º lugar  
 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO, 18 de outubro de 2017.  
 
 
 
 

MARCELO CAUMO,  
Prefeito.  

 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 
 
 
 

ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA,  
Secretária de Administração.  
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EDITAL DE NOMEAÇÃO PSS N.º 286-01/2017  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 2016, 
atendendo ao que consta na Lei nº 10.478, de 06 de outubro de 2017, faz saber a quem 
interessar possa, que no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da notificação, a 
candidata, abaixo mencionada, que optou por seu reposicionamento para o final da lista de 
classificação, deverá comparecer na Equipe de Pessoal da Prefeitura Municipal de Lajeado, 
para aceitação e confirmação de seu nome para nomeação, em até 5 (cinco) dias úteis, na 
função que menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo Simplificado, conforme 
Edital de Abertura nº 172-04/2016, sob pena de perder o direito de nomeação na função.  
 

 
 

• Monitor de Creche – Edital de Homologação nº 183-04/2016  
 

FABIÉLI GUINDANI - Classificação 8º lugar  
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO, 18 de outubro de 2017.  
 
 
 
 
 

MARCELO CAUMO,  
Prefeito.  

 
 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 
 
 
 

ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA,  
Secretária de Administração.  
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EDITAL DE NOMEAÇÃO PSS N.º 287-01/2017  
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas 
atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de 2016, 
atendendo ao que consta na Lei nº 10.478, de 06 de outubro de 2017, faz saber a quem 
interessar possa, que no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da notificação, as 
candidatas, abaixo mencionadas, que optaram por seu reposicionamento para o final da lista 
de classificação, deverão comparecer na Equipe de Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Lajeado, para aceitação e confirmação de seus nomes para nomeação, em até 5 (cinco) dias 
úteis, na função que menciona, por terem sido aprovadas em Processo Seletivo Simplificado, 
conforme Edital de Abertura nº 172-04/2016, sob pena de perderem o direito de nomeação 
na função.  
 
 
 
 

• Monitor de Creche – Edital de Homologação nº 183-04/2016  
 
 

FERNANDA LILIAN SALVATORI- Classificação 10º lugar  
 

ISAURA BRAGA SILVEIRA DE BASTOS - Classificação 20º lugar  
 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO, 18 de outubro de 2017.  
 
 
 
 

MARCELO CAUMO,  
Prefeito.  

 
 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  
 
 
 
 
 

ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA,  
Secretária de Administração.  
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P O R T A R I A    N.º 25.131, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017 

 
             

 CONCEDE gratificação trienal aos servidores 
efetivos que menciona. 
 

                
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o artigo 102º da  Lei 

Complementar nº 001/2016, e, 

  CONSIDERANDO o tempo de serviço dos servidores efetivos mencionados, 

  RESOLVE: 

  Conceder, a partir de 1° de outubro de 2017, gratificação trienal aos 

servidores efetivos, regime Estatutário, mencionados no anexo único, que completaram 

triênio no mês de  setembro de 2017. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                        Lajeado, 29 de setembro de 2017.  

 
 
 
 
 
                                         MARCELO CAUMO, 
                                                                 Prefeito.   

 
 
 

Registre-se e Publique-se 
 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
 
                                               

 
 

                                                           … Continuação Portaria nº 25.131/2017 – fl. 02/02 
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ANEXO ÚNICO 

 

NOME  
MATRÍCUL

A 
AVANÇ

O 
DATA DO 
TRIÊNIO 

ANA MARIA BIANCHINI 3211 8° 
20/09/201

7 

ANGELA MARIA DA SILVA SOUZA REGO 4272 7° 
05/09/201

7 

CARINA GRIZOTTI 7737 5° 
22/09/201

7 

ERMINIA CECILIA DE MORAES CANTU 8535 7° 
28/09/201

7 

GILSON SALDANHA DE BAIRROS 7579 2° 
26/09/201

7 

JURANDIR LOTHAR BARBON 4066 7° 
12/09/201

7 

LIRIANE BAZANELLA ELEUTERIO 8739 1° 
11/09/201

7 

LUIZ CARLOS DA SILVA 5685 5° 
17/09/201

7 

MAURICIO ALEXSANDRO ROLIN SCHMITT 7212 2° 
01/09/201

7 

MORGANISE DA CRUZ 9158 1° 
18/09/201

7 
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   P O R T A R I A    N.º 25.133, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017        
 
 

 
 
 
 

ENQUADRA os servidores efetivos que 
menciona nos níveis “II”, “III” e “IV”. 
 

  MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n° 

001/2016 e Lei  nº 10.079/2016 – Plano de Carreira, e,  

  CONSIDERANDO a comprovação de escolaridade pela entrega dos certificados 

e/ou diplomas de conclusão de curso dos servidores efetivos, regime Estatutário; 

  RESOLVE:                   

  Enquadrar, a partir de 1° de outubro de 2017, os servidores efetivos abaixo 

mencionados: 

Nome/Matrícula Cargo Classe Nível  
% de 

Promoção 

ANDRESA CAROLINE SCHLABITZ - 8769 Monitor de Creche A II 5% 

DANIEL REIS DE SOUZA - 9237 
Motorista de Veic. 

Pesado 
A IV 15% 

LARA CRISTINA GIRARDI - 3548 Secretário de Escola A III 10% 

MARCIA LISIANE RIBEIRO FRANCO - 
8610 

Monitor de Creche 
A III 10% 

MARIANA DA ROSA - 8707 Monitor de Creche A III 10% 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  Lajeado, 29 de setembro de 2017. 

 
 
 
 

  MARCELO CAUMO, 
                                              Prefeito.                                            

 
Registre-se e Publique-se 

                
     
   
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração.           
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P O R T A R I A    N.º 25.134, DE 29 DE SETEMBRO DE 2017 

              
 

 
 
 
 
 

ENQUADRA a professora que menciona no 
nível “5”. 

  MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 15 a 19 da Lei nº 

8.795/11,  e,  

  CONSIDERANDO a comprovação de escolaridade pela entrega do certificado 

e/ou diploma de conclusão de curso da professora, do Quadro de Carreira do Magistério 

Público Municipal, regime Estatutário; 

  RESOLVE:                   

  Enquadrar no nível “5” a professora, abaixo mencionada, a partir de 1º de 

outubro de 2017:  

Expediente Nome  Matrícula Classe Nível  

21985/2017 ISA CARLA OSTERKAMP 6596 B 5 

  Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  Lajeado, 29 de setembro de 2017.  

 
 
 
                                       MARCELO CAUMO, 
                                                             Prefeito.   

 
Registre-se e Publique-se 

 
 
   
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
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P O R T A R I A    N.º 25.150, DE 16 DE OUTUBRO DE 2017 

              
 

 TRANSFERE a servidora efetiva que 
menciona. 
 

      
   MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do 

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei n° 10.079/2016, Lei 

Complementar 001/2016 e atendendo ao que consta no expediente n° 23851/2017; 

  RESOLVE: 

  Transferir a servidora efetiva, JULIANA MARIA ZANETTI, matrícula 8789, 

ocupante do Cargo de Médico Veterinário, regime Estatutário, admitida em 26/01/2015, 

carga horária de 33 horas semanais, da Secretaria do Meio Ambiente – SEMA para a 

Secretaria do Desenvolvimento Econômico, Turismo e Agricultura - SEDETAG, a partir de 17 

de outubro de 2017. 

  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  Lajeado, 16 de outubro de 2017.  

 
 
 
 
                                            MARCELO CAUMO, 
                                                                Prefeito.   
 
 
 

 
Registre-se e Publique-se 

 
 
ANDREIA VIEIRA BRISOLARA, 
Secretária de Administração. 
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EDITAL Nº 288-01/2017 

CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

 

 

Convoca a população e demais interessados 

para comparecer à Audiência Pública para 

apresentação e discussão da prévia da Lei 

Orçamentária Anual de 2018. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de 

suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 48, §1º, I, da Lei Complementar nº 

101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, convoca a população e os demais interessados 

para no dia 24 de outubro de 2017, às 19 horas, no Salão de Eventos da Prefeitura Municipal 

de Lajeado, comparecer à Audiência Pública para apresentação e discussão da prévia da Lei 

Orçamentária Anual de 2018. 

 

 

Lajeado, 18 de outubro de 2017. 
 
 

Marcelo Caumo, 
Prefeito. 

 
 
 
 
 
 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 
 
 
Andréia Vieira Brisolara, 
Secretária de Administração.
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MUNICÍPIO DE LAJEADO 
 

PREGÃO ELETRÕNICO Nº 33-07/2017- RP 
 

Objeto Registro de preços para aquisição parcelada, sob demanda, de aparelhos de ar 
condicionado do tipo split e serviços de instalação, manutenção, limpeza, retirada e 
reinstalação, carga de gás e serviços de manutenção (sem peças) para as secretarias do 
município de Lajeado. A sessão pública ocorrerá no dia 07 de novembro de 2017, às 14h00, 
no portal www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos podem ser obtidos 
através do portal www.lajeado.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br, ou poderão 
ser solicitados pelo e-mail procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br. Mais informações, 
telefone (51) 3982-1045 e 1046. Lajeado/RS, 13 de outubro de 2017. Eliana Ahlert Heberle 
– CRA/RS 016176 – Coordenadora Especial de Governo. 
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